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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCTÂ: tEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

CÂUIM TTUNTCTPAL, LEGISLAçÃO RELACIONADA A INICIATIVA

PROPOSTA

(Àr'; .,- u(

PROVADoA
EM 3 0

Ementa do Ptüetoi Attera dispositivo na Leu Municipal no 3244 de 28 de abril de

2006.

Autor: Poder Execuüvo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça e Comissão de

Administração PÚbllca da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao flnã|, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.72, ViI, ll,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se mânifestam:

1 - DO REGIME DE URGÉNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramitê

neste parlamento sob o Regime de Urgência. vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecia€o de projeto de suâ iniciativà.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do DLâ, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demôis âssuntos, paÉ que se utilize a
votação.

§ 20 - o pràzo do parálrafo anterior não coÍe em período de rec6so da câmara nem se aplicâ
a proieto que depende de um quoíum 6pecial paÉ aprovação de lei orgânica estituária ou
equivalente a digo,

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prâzo de apreciaÉo fixado pelo PreÍeÍto, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legishção e lustiça, paÉ pareoer, no prazo não

exc€dente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pelà súa natureza, o poeto êxigir parecer de outrôs Comissões, estas 5e reunirão

@njuntamente, denuo do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, pa€ opinarem sobre a

matéria, excêtuada a comirsão de Redação, que terá prazo di§tinto de ate 'l8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e emitidcE os pareceres, incluir-se_á o

pÍojeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pêrecer e esgotado o prôzo do § 10, o prcjeto seé anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 ' Os projetos a que se refere este artigo terão prefeéncia pard discu§são e votação §obre

todo6 06 demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçarnentária;

§ 50 - Os projetos dô lei e de resolução, sob regime de urgênciô, que receberem emendas até a

1a diÍussão, voltarão às comissôes respêrtivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (uê)

dias, @mum a todàs elas, pal-ô que possam emiür pare@r sobre as inovad€s propostas.

2 - OUORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,227,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispê sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apres€ntada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 . MERIÍO DA PROPOSTA EM OEBATE

O Projeto Lei no 85 de 0610412026, que Altera dispositivo na Leu Municipal no

3244 de 28 de dbfl de 2006, que disciplind sobre desconto da remunenção menel

dos servidores munici@is, carece ser analisado com bas€ nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

o presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequadô perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, tII, N, VI e x da Constituição Federal.

tutigo 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e

conservar o patrimônio público;

Artigo 30. Compete aos l4unicipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com a Competência Conconente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).
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Da Leoislacão vioente e da orooosta leoislativa

Efetivamente, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes

quatro competências particularmente significativas :

Auto-organização, através da existência de Lei orgânica Municipal;

Autogoverno, através da eleiÉo de prefeito e vereadores;

Faculdade normativa, através da câpacidade de editar leis locais próprias ou

legislação suplementar às leis estaduais e federais;

Auto-administração ou autodeterminação, através da administração e prestação

de serviços de interesse local.

Alexandre de Moraes traz lição lapidar quanto à competência municipal,

considerando a primordial e essencial competência legislativa do município a

possibilidade de auto-organizar-se através da edição de sua Lei orgânica.

As competências legislativas dos Municípios se evidenciam, ademais, pelo

princípio da predominância do interesse local, o qual tem que ver com as

peculiaridades e premências do ente em questão, configurando interesses especilicos

mais pontualmente atrelados às precisões particulares de cada município'

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais rehvanG manifestação da autonomaô às Unklades fueradas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de Útularidâde de fl.lnções da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brôsihiro: o Pmblema

da Federação, Rio de Janeiro, P. 22.)
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

munlcipal: autonomid poliucd. administrativa e Íinanceira. Não havendo que se falar

em vício de iniciativa, até porque a Lei Orgânica apresenta:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da

administração Municipal;

xry - dispor, na forma da lei, sobre a organizaÉo e a atividade do Poder

Executivo;

Finalmente a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, destaca que as

leis que já alteraram a presente lei, não se referiram ao art. 17, vejamos as alterações

já ocorridas:

DrÍrpuN^ o oÉs(ofaro §oaet À ntMUNÉR 4lo MtNsár Dos §ÉRu

Portanto as Comissões, c,ente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, dêstaca a leoalidade do proiêto de lei, mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente poeto âpto para apreciação, em virtude do principio

da legalidade que norteia os atos da Administração.
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4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resla a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentâlidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 85 de 06/04/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL É LEGAI. devendo o mesmo

orosDerar em seu trâmite dentro desta casa Legislativa. DerradeiÍamente, cabe

ressaltar que a emissão do pareceÍ poÍ essa comissão, é de cunho-ltrcgaEcEBg

não vinculando os verêadorês à sua motivacão ou conclusão' inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer'

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verincarem a VIABILIDADE OU NÃo DA ÂPROvAçÃo' eis que

o parecer não Yincula as comissões Dermanentes' nêm Uio oouco reÍlete o

oensamentodosêdis.DÔPlenáriodaCâmaral"lunicipaldeMUriaé/MGpara

apreciação pelos Exmos. Srs Edis. M data da votação em Plenário.

NUS BAHIA - Presidente

RANGEL IUARTINO DÉ OWEIRÁ PAIVA (DELEGADO RANGEL) - Relator

CH
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MUNIQUE HELENA UNIK HELENA) - Nlembro

WILSON C. DOS ERENDO WILSON REIS)- Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI'

RÂNGEL I4ARTINO DE OWEIRA PAIVA ( RANGEL) - Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTÔ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CâRLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS CO) - Suplente'?

Comissão de Administração Pública - Composição art 83 RI'

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo
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PROJETO LEI Í{o: 85/2026

Protocolo no: 1040/2026 - Datâ: 0610412026

Objeto de anális€ pela Diretoria lurídica nos termos da PtoPostâ

apresentada: Ementa do PÍojeloi Altera dispositivo na Leu Municipal no 3244 de 28

de abril de 2006.

Autor: Poder Execuüvo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

r

de seus repÍesentantes eleitos.

-p-Ç. 
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esDecializadas. pois a vontade do

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisôr todas as

circunstâncias e nuances (questões socials e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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n

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-s€ de um parecer opinativo' Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua poslÉo a

resp€ito3.

O Parecer exaEdo pelas Comissões, SMJ, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do MunicíPio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desb casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votdção

Municipal de Muiaé.

do parecer das @missões Gmara

Francisco Carvalho lurídico

OAB/1.4 93

3 "o pr*, emitiCo Pt ptocuhdot ou advogado de órgão da admini§Êçáo públicà não é ato

adminilÊttvo, ada mais é do gue a opinião ernittdà peb opradot do direito, oPinÉo t«nico-iutí1ica,

que o*nbrá o administrador na tofiEda da d€isão, oa pftidca do ato adninistntivo, qte s @hshitui

na ex&qão êx okb dd lei, l'la orytfiJnifude do Julgd^ento, Pt4uanto êotolvilo na 6& simpbs

Nrfrr, oü eit, ato opinatiw qÊ Pderid set, ou não, corgidera& Flo administrêdor" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito fueral - Rehtor: Min. Marco Aurélb de Mello - STF ) SeÍn grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no ai. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rL 
1ro. udo dlr Ptênário, o Foi.to,Grá dlírltolilo à comr..õ€. Püm 

'írtô+ 
qlt @ldaÍão d'

aoíraa.t r pârtaêi à l$.+ rn lo qua, blÉo ..Úlm o.o.rldo, o Proj.to "á lhduÍdo n. otrl€m do dll

p.r. dL.rrs.fo . volríao, coííoítrê ..tuc:
E lo ' Em rcqÊ, os projetc óe lel e de resolução passam por 03 (ÚÊs) votaçô€s;

§ 20. No Pl€ná.o o proj.rto é srbín€tl(lo à 1' (p.nÍEna) dtso.6são, podêítdo seÍl

a) r€irE,o,

b) âpíora.lo, sêín eín€rdàs;

c) âproeado, €oín €m€ndas (hs comissô€§;

d) rccêber emeíúô, suôÊínêítdàs ou sub6tiirtlvos àn PleíÉrio.

I ' S€ o Proreto é rcjcibdo sêguiá pôla a SêoEtaíi. dà câÍÉr. parâ arquivàmento;

II-I\trhipo.tesêCleserapíovâdo5êmenÉndas,5€ráenvidoà!l€.ao|rêto.apara,0ôsreuniõ'essubs€quente§,irà

üI-5eforàprovadocom€mendasdascomissõê6,sêÍáàMadoàcomlssão&R€dagãoparaelahoÉçãodecópiâda

redaéo do vcírido. ou seF. a nova ÍEdação dô píoi:to cdn as €íiêíÉõ à9'ovadas no l' (Primejro) tuí'o de

votação, paÉ que €íe Íetoíne ao frenfro;

§ 30 ' Hal/endo ap.e§entação de em€.úâs êín Phnátro, o Pro!:tD sãlá ú p ta, §êí\do í€ín#, com i§ êrnêrxlas'

à comlssões P€rfiraícnt€s coíÍoetent€s, aÉ5 o quê, emlüdo6 o5 pàr€ceres, retoíBrá à ordem Ô Dlâ para

àpíEdrxáo pdo Íl€nário;

§ 40 - O projeto que receà€r €mêndas êín Ãêúno retoÍÉrá às clmissõ€s e voltaÍá à Pâuta àlndâ em 1' {fiiÍrlêlÉ)

dirorssão, podêfido s€r:

a) apíwado €om €írEíÉas, hipótê§e eÍn quê será enviãdo à co.ni§são & Redàção parô €iabo'-'ção da t€dtcão do

b) apíoràdo, Éítdo ó em€r'da§ leiÍbdas, 5ê9irá paíà a s€sltaú pBÍa ir à 2ô dr6§ão € vobéo

Pl*Cd Pdr@.'.lrLdaê 3/É. ctft cxsPGatli2J; (!2' 363!&305G CEP 36 330415 Mun" tlc
' e.ua,r LôIr@çêoerrf=!!c!!r!!-E síêoio!l!0G-eo!tlÍr!4!!.og.!re!}
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II - DAS EMENDAS

com base em todos os asp€ctos âcima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento lnterno da Câmara, em seu artioo 154. determina

esoecificar oue serão subst ou aoluti deve oreval a 1aoue Sem

(oÍimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o At--1-92 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de oúra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substltutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pêrte de uma proposição e que

tomará o nome de "subGtatutivo" quaMo atingir a pÍoposi6o no seu conjunto;

III - aditivô - a que ôcrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela quê altera somente a ÍedacÉo de qualquer proposição'

Não ocorreu a apresentação dejE€llhÊ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a vrABtLrDÂDE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas aPresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oeÍmanentês, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis.

PM Cêl Peh@ de l/líerG !/É,càrc'C^uPGr^r1, T4.. (32r ]a39É3oto CtP363B{H15_Munáê MG
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, datd da votdção em plenário'

RÂNGEL I"IARTINO DE oLIVEIRÁ PAWA ( RANGEL) - Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA CO) - Suplente4

Comissáo de AdministraÉo Pública - Composição art' 83 RI'

SO
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipâl de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíRcos, que visam à elaboraÉo de um texto que terá rep€rcussão no

mundo juridico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom sênso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão gue se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetÍos redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vÍcios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem sêr sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a','b', 'c'e'd', c/c incs' I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

SecretaÍia da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍpio:

Art 23g. A redação frnat do Projeto, para ser discutida e votddd, independe dos

in terstícios con std ntes deste Regimento.

IV - PARECER FTNAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, !E!Í33

pgblicâcão da ores€nte lêi, com a Íedacão conforme Droieto de lêi'

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (s€ necessário)
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicaÉo. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Intemos. MuÍiaé, data da vobçâo em plenáio.

DE RORIZ - Presidente

clnros amôuo TeRREIRÂ (cARLos MAcuco) - Relator

?
N DUARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REISI Suplente6

Com. de Redação e Assunto§ Divêrsos - ComPosição aÉ. 83 RI.

, bftá adnifia eneida à ldção frnal, @n d fr'Blicde exdusiva & ordenat a natéda' 
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a

linguagem, os enganos, as @ndifu ou para aclarat o 9u texto'
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